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DECRETO N'40, DE 17 DE JT]NHO DE2026.

"Declara Ponto Facultativo, no dia l0 de julho de 2026"

RICARDO MITSURO WATANABE, Prefeito
Municipal de Mariá,polis, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei;

DECRETA:

Artigo 1". - Fica decretado ..FONTO FACULTATIVO" em

todas as Íepartições públicas, ressalvada as atividâdes essenciais e de interesse público,
no dia l0 de julho (sexta-feira), em decorrência do Feriado do dia 09 de julho de 2026
(Feriado da Revolução Constitucionalista).

Artigo 2'. - Este Decreto entmrá em vigor na data de sua

publicação, revogadas a disposição em contnírio;

PrefeÍura Municipal de Mariápolis, 17 dejunho de 2026

RICA MTTSUROWATANABE

Prefeito

Registrada na Secretaria Administrativa e publicada por afixação no local público do

costume e nâ data supra.
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